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CONTRATO N° 547/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E O SR. 

SIDNEY BELARMINO FERREIRA JUNIOR, PROVENIENTE DA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 13/2021. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado SIDNEY 

BELARMINO FERREIRA JUNIOR, residente na Av. Bandeirantes, 981, Jardim Ipiranga, 

Londrina PR, Cep 86010020, portador do CPF N° 049.611.679-75, a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base 

no Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 13/2021, cuja documentação integra este 

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.Contratação de leiloeiro oficial, para organizar e executar leilão público de bens 

públicos de propriedade e indicados pelo Município de Capanema. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, nos seguintes 

percentuais do montante arrematado: 
a) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem móvel arrematado; e/ou 
b) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem imóvel arrematado. 
2.2. A comissão será fixa e irreajustável. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
§ 1°: A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços contratados, quando solicitados 

através de Ordem de Serviço, nas condições estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência 
e no Edital de Chamamento Público, imediatamente quando solicitado. 

§ 2°: A Contratada se obriga a manter, durante toda execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 3°: Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a organização, 
divulgação e realização de leilões de bens móveis e/ou imóveis de propriedade do Município de 
Capanema, conforme relação de bens estabelecida pela Administração Municipal previamente ao 
sorteio do Leiloeiro que executará o leilão. 

§ 4°: O Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal 21.981, de 
1932, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR; 

§ 5°: Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com a 
publicidade necessária; 

§ 6°: O Leiloeiro Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para realização 
do leilão oficial dos bens, permitindo recebimento de lances em ato presencial; 

§ 70: O Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes 
ao pagamento do bem arrematado; 

§ 8°: O Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Avaliação e Alienação de Bens da 
Prefeitura Municipal de Capanema, Ata de Leilão em até 10 (dez) dias corridos após a realização 
da sessão pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações: 
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a) todos os lances ofertados para o lote ou, pelo menos, os três maiores, se 
houver, constando nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando 

pessoa jurídica, endereço e telefone dos ofertantes; 
b) nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando pessoa 

jurídica, CPF ou CNPJ e n°. de identidade quando pessoa física do arrematante 
vencedor; 

c) endereço e telefone do arrematante vencedor; 
d) valor do lance vencedor ofertado; 
e) relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados - para cada item 

licitado - sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, 
nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, 
ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

f) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance 
para determinado bem; 

g) a relação de bens remanescentes. 
§ 9°: O Leiloeiro Oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle das 

atividades inerentes à venda dos bens, bem como fornecer relatórios gerenciais em cada 
fase do processo (a exemplo de cadastramento de bens, estratégia de vendas, 
administração/realização do leilão oficial, relatório específico dos leilões, prestação de 
contas sobre a venda do bem, dentre outros); 

§ 10: O relatório final de cada leilão deverá constar, no mínimo, descrição do bem, valor 
de arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, 
quantidade de lotes não arrematados; 

§ 11: O Município de Capanema reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, por 
meio do fiscal de Contrato, a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, para fins de 
prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva execução contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME E DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
§ 1°: O regime da contratação do Leiloeiro para cada leilão é o de serviço por escopo. 
§ 2°: O prazo para início da prestação de serviços pelo Leiloeiro sorteado será imediatamente 

após a assinatura do contrato e terá vigência pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis até o 
encerramento dos atos do respectivo leilão. 

fi) 3°: O contrato para a prestação dos serviços de Leiloeiro, a cada Leilão, terá vigência a 
partir da data de sua assinatura até a alienação completa de todos os bens indicados para o 
respectivo leilão, ou até a desistência da alienação dos itens que não obtiverem lances em dois  
certames consecutivos.  

CLÁUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§ 1°: O pagamento deverá ser efetuado pelo arrematante, juntamente com o percentual do 

leiloeiro, à vista, via boleto. 
§ 2°: A emissão do boleto (DAM) se dará mediante apresentação de relatório do leiloeiro, 

com descrição do item arrematado e seu respectivo valor. 
§ 3°: O bem será ofertado exclusivamente para pagamento à vista. 
§ 4°: Em caso de inobservância do disposto nos parágrafos anteriores, poderá o objeto, a 

juízo do Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento, ou, em caso de impossibilidade de 
nova disposição do objeto no mesmo evento, o arrematante será penalizado nos termos do edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREPOSTO DO LEILOEIRO 
§ 1°: Em consonância com o previsto no art. 11 do Decreto n° 21.981, de 1932, e 

cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência o Leiloeiro Oficial deverá 
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exercer pessoal e privativamente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou 
impedimento ocasional em seu preposto, se houver. 

§ 2°: O preposto indicado pelo Leiloeiro Oficial prestará as mesmas provas de habilitação 
exigidas no art. 2° do Decreto 21.981, de 1932, sendo considerado mandatário legal do proponente 
para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob a sua responsabilidade, os atos que lhe forem 
inerentes, de acordo com o que preceitua o art. 12 da norma supracitada. 

§ 3°: Na ocorrência da situação enunciada no subitem § 1° e caso o Leiloeiro Oficial não 
possuir preposto habilitado, deverão os leilões anunciados ser adiados imediatamente, devendo 
na sequência serem adotados todos os procedimentos legais para programar nova data de 
realização do evento, pelo fato da contratação em tela ser efetuada por meio de Credenciamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
§1°:  Constituem obrigações da contratante: 

I) Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato; 
II) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta 

possa prestar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato; 
III) Disponibilizar o local para realização do leilão, quando for realizado em local 

público, assim como, permitir a vistoria dos bens a serem leiloados. 

§2°: Constituem obrigações da contratada:  
São obrigações do credenciado, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital: 

I - Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas em Contrato, sujeitando-
se, inclusive, às penalidades decorrentes do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

II - Não executar serviços sem prévia solicitação da Contratante; 
III - Responsabilizar-se por todos os ônus tributários, emolumentos, honorários e 

despesas incidentais sobre o serviço contratado, bem como cumprir, rigorosamente todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias. 

IV - Responsabilizar-se pela condução de todas as atividades necessárias à realização 
de licitações que a Prefeitura Municipal de Capanema promover sob a modalidade Leilão; 

V - Organizar os bens em lotes, atribuindo-lhes o valor mínimo, em conformidade com 
o valor do bem previamente avaliado pelo Município; 

VI - Divulgar o evento para seu cadastrado de clientes; 
VII - Divulgar o evento para os demais interessados por quaisquer meios idôneos; 
VIII - Organização do leilão e o registro de lances; 
IX - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos); 
X - Receber taxa de comissão do Leiloeiro, de acordo com os parãmetros legais; 
XI - Fiscalizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento e crédito na 

conta bancária da Prefeitura; 
XII - Publicação em jornais de circulação da região e "internet" do resultado do Leilão; 
XIII - Elaborar, assinar e oferecer à Prefeitura Municipal de Capanema, ao fim de cada 

Leilão que presidir, as atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais documentos 
necessários à perfeita e regular conclusão de cada processo licitatório que presidir; 

XIV - Adotar todas as demais providências e suprir todos os demais custos necessários 
à boa condução dos Leilões que presidir; 

XV - Na realização do leilão é vedado ao Leiloeiro a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, 
elidir qualquer dos princípios da licitação ou o julgamento equitativo da licitação. 

XVI - Presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua 
competência até o encerramento, com a devida prestação de contas; 
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XVII - Elaborar os avisos de leilão para publicação na imprensa, submetendo as 

respectivas minutas para aprovação da Contratante;  
XVIII - Elaborar edital para publicação pela Contratante no Diário Oficial do Município; 

XIX - Elaborar edital oficial do leilão (catálogo) e sua reprodução, contendo todas as 
condições do leilão, bem como a descrição completa dos bens;  

XX - Preparar o material para anúncio do Leilão, cuja publicidade deverá ser ampla e 
percorrer os meios eficazes de comunicação, devendo descriminar, pormenorizadamente, os bens 
que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais õnus que recaiam sobre eles, e informar 
o horário e local para visitação e exame; 

XXI - Agrupar e relacionar os bens disponíveis para leilão em lotes, bem como proceder 
à avaliação dos mesmos através de Laudo de Avaliação, caso seja necessário; 

XXII - Responsabiliza-se integralmente pela guarda dos bens no tempo em que ficarem 
depositados no local indicado pelo Contratado, inclusive em relação a quaisquer danos, furto, 
roubo e perecimento; 

XXIII - Aceitar integralmente os termos do edital do leilão a ser elaborado pela 
Contratante. 

XXIV - Disponibilizar local adequado para realização do Leilão, caso necessário., 
XXV - Instalar secretaria no local do leilão para atendimento aos compradores, com 

máquinas, equipamentos de som e equipe de empregados qualificados, suficientes para 
secretariar o Leiloeiro Oficial; 

XXVI -Atentar sempre para os melhores interesses da Contratante; 
XXVII - Prestar contas por meio de relatório, contendo: demonstrativo financeiro, 

comprovantes de pagamentos (Notas Fiscais) correspondentes, e o recolhimento das 
importâncias recebidas em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de realização do leilão; 

XXVIII - Cumprir fielmente as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, 
Edital e seus anexos; 

XXIX - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 
deste Termo de Referência, sem ônus para a Contratante; 

XXX - Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails ou outro meio hábil para 
comunicação pela Contratante, durante a vigência do contrato; 

XXXI - Formar os lotes de bens, incluindo a proposta de avaliação do valor dos 
mesmos, com a supervisão da Prefeitura Municipal de Capanema, contendo dados relativos aos 
bens integrantes de cada lote, com vistas e concordância à sua avaliação por parte da Prefeitura 
Municipal de Capanema — Comissão de Avaliação e Alienação de Bens; 

XXXII - Apresentar sugestão de avaliação de preços mínimos para os lotes formados; 
XXXIII - Conceder tratamento igualitário a todos os bens disponibilizados para o leilão, 

tanto na divulgação (propaganda) quanto, principalmente, na tarefa de identificar possíveis 
interessados, independentemente do valor ou liquidez dos bens; 

XXXIV - Utilizar o sistema audiovisual durante o leilão, contendo projetor de imagem 
que possibilite a visualização de imagens dos bens (lotes), por todos os participantes do evento; 

XXXV - Realizar a sessão de leilão em local situado no Município de Capanema e 
autorizado pela Contratante. 

XXXVI - Realizar a comunicação de que, se todos os itens não alcançarem o lance 
mínimo, seguir-se- á outro(s) leilão (ões) até que todos os bens sejam arrematados. 

XXXVII - Caso haja demanda de novos bens durante a vigência do contrato deverão 
ser incluídos no rol de bens dos leilões remanescentes, obedecendo ao limite total de valor 
estabelecido na legislação. 

XXXVIII - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos) para pagamento 
do bem arrematado. 
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XXXIX - Demais tarefas correlatas, além das previstas no Termo de Referência e do 
Edital do Chamamento Público. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Comete infração administrativa, ainda, a Contratada que: 
I) Deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 
II) Apresentar documentação falsa; 
III) Cometer fraude fiscal; 
IV) Descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
V) Descumprir os prazos estipulados no Contrato; 
VI) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
VII) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
VIII) Não mantiver sua proposta dentro do prazo de validade; 
IX) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°' É facultado à Administração, na hipótese de a credenciada não assinar o termo de 
contrato ou não comparecer ou a recusa expressa ou tácita para a assinatura do citado contrato, 
bem como a inexecução parcial ou total do objeto, a aplicação de multa equivalente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor total previsto para o contrato, bem como as demais sanções previstas na 
Lei n. 8.666/93, assegurado, nas duas hipóteses, a ampla defesa e o regular processo 
administrativo; 

§2°: Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato a ser celebrado com a 
Administração deste Município poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções fixadas a seguir: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) No caso de descumprimento das obrigações: 

Indicador em desacordo para a devida prestação do objeto Valoração 
Grau 

Se recusar a prestar o serviço que lhe for cabido pela ordem de 
classificação. 

2 (dois) 

Atrasar a prestação dos serviços. 1 (um) 
Prestação dos serviços em desacordo com as especificações estipuladas 

em Contrato; 
1 (um) 

Acumular 3 (três) advertências dentro do prazo de vigência do Contrato; 2 (dois) 
Tabela 1 - Tabela de Graduação dos descumprimentos 

GRAU Penalidade 

1 Multa de 5% do valor contratual; 
2 Multa de 10% do valor contratual; 

Tabela 2 - Percentual das multas 

c) A critério da CONTRATANTE, se as penalidades repetirem-se por mais de 03 (três) vezes, 
poderão ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
estabelecidas em lei. 
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§30: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato em decorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades estabelecidas na referida Lei; 
§40: Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais 
cominações legais. 

§6°: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

§7°: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
§8°: Ocorrendo a inexecução de que trata este parágrafo, reserva-se ao Órgão solicitante o 

direito de credenciar outra profissional, observada a ordem de classificação, comunicando, em 
seguida, á Prefeitura Municipal de Capanema, para as providências cabíveis. 

§9°: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito 
de o Município de exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção 
acarretar a ele ou a terceiro. 

§ 10: Independente da ordem das sanções, o Município poderá optar pela rescisão 
contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

§ 11: A aplicação das sanções estabelecidas compete ao Prefeito do Município de 
Capanema. 

§ 12: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a responsabilização da 
licitante inadimplente por eventuais perdas ou danos causados à instituição. 

§ 13: No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos arts. 78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

§1°: São motivos para rescisão do Contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos. 
III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da entrega dos serviços, nos prazos estipulados. 
IV - O atraso injustificado na prestação dos serviços. 
V - O não cumprimento dos prazos, sem justa causa e prévia comunicação à 

Contratante. 
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial não admitidas neste Contrato. 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67, da Lei n° 8.666/93. 
IX - Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa; 
X — Quando o leiloeiro tiver seu Registro junto à JUCEPAR suspenso ou invalidado. 
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XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

§2°: A Rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII, e XVII do art. 78, da Lei n° 8666/93; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e 
III - Judicial, nos termos da legislação. 
IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1.A fiscalização do contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Valdeci Alves dos Santos, o 

qual terá entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o 

ajustado no contrato; 
b) Anotar em documento próprio as ocorrências; 
c) Determinar a correção de faltas ou defeitos; 
d) Notificar a Contratada quando for necessário; 
e) Encaminhar a autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o 

seu nível de competência, etc. 
O gestor do presente Contrato será o Secretário da pasta, neste caso o Secretário de 

Transportes e Infraestrutura. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

§1°: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores. 
§2°: Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a 

aceitar nas mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
supressões, em conformidade com o § 1° do art. 65 da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

§3°: Reserva-se ao Município o direito de recusar os produtos entregados em desacordo 
com o solicitado, que estejam fora dos padrões de qualidade, devendo a Contratada realizar as 
devidas correções sem õnus adicionais ao erário; 

§4°: Reserva-se o direito à Contratante de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, 
avocar a si a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Capanema- PR, para dirimir dúvidas e os casos 

omissos, que porventura surgirem. 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as clausulas 
inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de 
Capanema- Paraná. 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 
SIDNEY BELARMINO 
	Pando. =rifa SYMV....4•1011«. 
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CONTRATO N°514/2022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 0 SR. E OU A 
EMPRESA JOACIR MONZON POUEY LEILOEIRO PUBLICO 
OFICIAL, PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
13/2021. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado JOACIR 
MONZON POUEY LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL, CNPJ 31.443.416/0001-08, Endereço: R 
ANDRE DE BARROS, 226 SALA 401 ANDAR 4 COND NOVO CENTRO  ED  - CEP: 80010080 - 
BAIRRO: CENTRO, Curitiba/PR, Representada pelo Sr. JOACIR MONZON PQUEY portador 
do CPF N° 007.917.900-29, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de 
Licitação n° 13/2021, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1 .Contratação de leiloeiro oficial, para organizar e executar leilão público de bens públicos 

de propriedade e indicados pelo Município de Capanema. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
2.1. A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, nos seguintes 

percentuais do montante arrematado: 
a) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem móvel arrematado; e/ou 
b) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem imóvel arrematado. 
2.2. A comissão será fixa e irreajustável. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
§ 1°: A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços contratados, quando solicitados 

através de Ordem de Serviço, nas condições estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência 
e no Edital de Chamamento Público, imediatamente quando solicitado. 

§ 2°: A Contratada se obriga a manter, durante toda execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 3°: Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a organização, 
divulgação e realização de leilões de bens móveis e/ou imóveis de propriedade do Município de 
Capanema, conforme relação de bens estabelecida pela Administração Municipal previamente ao 
sorteio do Leiloeiro que executará o leilão. 

§ 4°: 0 Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal 21.981, de 
1932, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR; 

§ 5°: Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com 
a publicidade necessária; 

§ 6°: 0 Leiloeiro Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para realização 
do leilão oficial dos bens, permitindo recebimento de lances em ato presencial; 

§ 7°: 0 Leiloeiro Oficial deverá orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes 
ao pagamento do bem arrematado; 
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§ 8°: 0 Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Avaliação e Alienação de Bens da 
Prefeitura Municipal de Capanema, Ata de Leilão em até 10 (dez) dias corridos após a realização 
da sessão pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações: 

a) todos os lances ofertados para o lote ou, pelo menos, os três maiores, se 
houver, constando nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando 
pessoa jurídica, endereço e telefone dos ofertantes; 

b) nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando pessoa 
jurídica, CPF ou CNPJ e n°. de identidade quando pessoa física do arrematante 
vencedor; 

c) endereço e telefone do arrematante vencedor; 
d) valor do lance vencedor ofertado; 
e) relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados — para cada item 

licitado — sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive, 
nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, 
ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

f) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance 
para determinado bem; 

g) a relação de bens remanescentes. 
§ 9°: 0 Leiloeiro Oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle das 

atividades inerentes à venda dos bens, bem como fornecer relatórios gerenciais em cada 
fase do processo (a exemplo de cadastramento de bens, estratégia de vendas, 
administração/realização do leilão oficial, relatório especifico dos leilões, prestação de 
contas sobre a venda do bem, dentre outros); 

§ 10: 0 relatório final de cada leilão deverá constar, no minimo, descrição do bem, valor de 
arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, 
quantidade de lotes não arrematados; 

§ 11: O Município de Capanema reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, por 
meio do fiscal de Contrato, a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, para fins 
de prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva execução contratual. 

CLAUSULA QUARTA — DO REGIME E DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
§ 1°: 0 regime da contratação do Leiloeiro para cada leilão é o de serviço por escopo. 
§ 2°: 0 prazo para início da prestação de serviços pelo Leiloeiro sorteado será imediatamente 

após a assinatura do contrato e terá vigência pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis até o 
encerramento dos atos do respectivo leilão. 

§ 3°: 0 contrato para a prestação dos serviços de Leiloeiro, a cada Leilão, terá vigência a  
partir da data de sua assinatura até a alienação completa de todos os bens indicados para o 
respectivo leilão, ou até a desistência da alienação dos itens que não obtiverem lances em dois 
certames consecutivos.  

CLAUSULA QUINTA— CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§ 1°: 0 pagamento deverá ser efetuado pelo arrematante, juntamente com o percentual do 

leiloeiro, à vista, via boleto. 
§ 2°: A emissão do boleto (DAM) se dará mediante apresentação de relatório do leiloeiro, 

com descrição do item arrematado e seu respectivo valor. 
§ 3°: 0 bem será ofertado exclusivamente para pagamento à vista. 
§ 4°: Em caso de inobservância do disposto nos parágrafos anteriores, poderá o objeto, a 

juizo do Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento, ou, em caso de impossibilidade de 
nova disposição do objeto no mesmo evento, o arrematante será penalizado nos termos do edital. 
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CLAUSULA SEXTA — DO PREPOSTO DO LEILOEIRO 
§1°: Em consonância com o previsto no  art.  11 do Decreto n° 21.981, de 1932, e cumprimento 

das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência o Leiloeiro Oficial deverá exercer pessoal 
e privativamente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou impedimento 
ocasional em seu preposto, se houver. 

§ 2°: 0 preposto indicado pelo Leiloeiro Oficial prestará as mesmas provas de habilitação 
exigidas no  art.  2° do Decreto 21.981, de 1932, sendo considerado mandatário legal do proponente 
para o efeito de substitui-lo e de praticar, sob a sua responsabilidade, os atos que lhe forem 
inerentes, de acordo com o que preceitua o  art.  12 da norma supracitada. 

§ 3°: Na ocorrência da situação enunciada no subitem § 1° e caso o Leiloeiro Oficial não 
possuir preposto habilitado, deverão os leilões anunciados ser adiados imediatamente, devendo na 
sequência serem adotados todos os procedimentos legais para programar nova data de realização 
do evento, pelo fato da contratação em tela ser efetuada por meio de Credenciamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
§1°:  Constituem obrigações da contratante: 

I) Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato; 
II) Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta 

possa prestar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato; 
Ill) Disponibilizar o local para realização do leilão, quando for realizado em local público, 

assim como, permitir a vistoria dos bens a serem leiloados. 

§2°: Constituem obrigações da contratada:  
São obrigações do credenciado, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital: 

I - Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas em Contrato, sujeitando-se. 
inclusive, ás penalidades decorrentes do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

II - Não executar serviços sem prévia solicitação da Contratante; 
Ill - Responsabilizar-se por todos os ônus tributários, emolumentos, honorários e 

despesas incidentais sobre o serviço contratado, bem como cumprir, rigorosamente todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias. 

IV - Responsabilizar-se pela condução de todas as atividades necessárias à realização 
de licitações que a Prefeitura Municipal de Capanema promover sob a modalidade Leilão; 

V - Organizar os bens em lotes, atribuindo-lhes o valor minimo, em conformidade com 
o valor do bem previamente avaliado pelo Município; 

VI - Divulgar o evento para seu cadastrado de clientes; 
VII - Divulgar o evento para os demais interessados por quaisquer meios idôneos; 
VIII - Organização do leilão e o registro de lances; 
IX - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos); 
X - Receber taxa de comissão do Leiloeiro, de acordo com os parâmetros legais; 
XI - Fiscalizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento e crédito na 

conta bancária da Prefeitura; 
XII - Publicação em jornais de circulação da região e "internet" do resultado do Leilão; 
XIII - Elaborar, assinar e oferecer à Prefeitura Municipal de Capanema, ao fim de cada 

Leilão que presidir, as atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais documentos necessários 
perfeita e regular conclusão de cada processo licitatório que presidir; 

XIV - Adotar todas as demais providências e suprir todos os demais custos necessários 
boa condução dos Leilões que presidir; 
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XV - Na realização do leilão é vedado ao Leiloeiro a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 
qualquer dos princípios da licitação ou o julgamento equitativo da licitação. 

XVI - Presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua 
competência até o encerramento, com a devida prestação de contas; 

XVII - Elaborar os avisos de leilão para publicação na imprensa, submetendo as  
respectivas minutas para aprovação da Contratante;  

XVIII - Elaborar edital para publicação pela Contratante no Diário Oficial do Município; 
XIX - Elaborar edital oficial do leilão (catálogo) e sua reprodução, contendo todas as  

condições do leilão, bem como a descrição completa dos bens;  
XX - Preparar o material para anúncio do Leilão, cuja publicidade deverá ser ampla e 

percorrer os meios eficazes de comunicação, devendo descriminar, pormenorizadamente, os bens 
que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o 
horário e local para visitação e exame; 

XXI - Agrupar e relacionar os bens disponíveis para leilão em lotes, bem como proceder 
avaliação dos mesmos através de Laudo de Avaliação, caso seja necessário; 

XXII - Responsabiliza-se integralmente pela guarda dos bens no tempo em que ficarem 
depositados no local indicado pelo Contratado, inclusive em relação a quaisquer danos, furto, 
roubo e perecimento; 

XXIII - Aceitar integralmente os termos do edital do leilão a ser elaborado pela 
Contratante. 

XXIV - Disponibilizar local adequado para realização do Leilão, caso necessário;  
XXV - Instalar secretaria no local do leilão para atendimento aos compradores, com 

máquinas, equipamentos de som e equipe de empregados qualificados, suficientes para 
secretariar o Leiloeiro Oficial; 

XXVI -Atentar sempre para os melhores interesses da Contratante; 
XXVII - Prestar contas por meio de relatório, contendo: demonstrativo financeiro, 

comprovantes de pagamentos (Notas Fiscais) correspondentes, e o recolhimento das 
importâncias recebidas em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de realização do leilão: 

XXVIII - Cumprir fielmente as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, 
Edital e seus anexos; 

XXIX - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 
deste Termo de Referência, sem ônus para a Contratante; 

XXX - Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails  ou outro meio hábil para 
comunicação pela Contratante, durante a vigência do contrato; 

XXXI - Formar os lotes de bens, incluindo a proposta de avaliação do valor dos mesmos, 
com a supervisão da Prefeitura Municipal de Capanema, contendo dados relativos aos bens 
integrantes de cada lote, com vistas e concordância á sua avaliação por parte da Prefeitura 
Municipal de Capanema — Comissão de Avaliação e Alienação de Bens; 

XXXII - Apresentar sugestão de avaliação de preços minimos para os lotes formados; 
XXXIII - Conceder tratamento igualitário a todos os bens disponibilizados para o leilão, 

tanto na divulgação (propaganda) quanto, principalmente, na tarefa de identificar possíveis 
interessados, independentemente do valor ou liquidez dos bens; 

XXXIV - Utilizar o sistema audiovisual durante o leilão, contendo projetor de imagem que 
possibilite a visualização de imagens dos bens (lotes), por todos os participantes do evento; 

XXXV - Realizar a sessão de leilão em local situado no Município de Capanema e 
autorizado pela Contratante. 

XXXVI - Realizar a comunicação de que, se todos os itens não alcançarem o lance 
minimo, seguir-se- 6 outro(s) leilão (ões) até que todos os bens sejam arrematados. 
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XXXVII - Caso haja demanda de novos bens durante a vigência do contrato deverão ser 
incluídos no rol de bens dos leilões remanescentes, obedecendo ao limite total de valor 
estabelecido na legislação. 

XXXVIII - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos) para pagamento 
do bem arrematado. 

XXXIX - Demais tarefas correlatas, além das previstas no Termo de Referência e do 
Edital do Chamamento Público. 

CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Comete infração administrativa, ainda, a Contratada que: 
I) Deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 
II) Apresentar documentação falsa; 
Ill) Cometer fraude fiscal; 
IV) Descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
V) Descumprir os prazos estipulados no Contrato; 
VI) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
VII) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
VIII) Não mantiver sua proposta dentro do prazo de validade; 
IX) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°: É facultado à Administração, na hipótese de a credenciada não assinar o termo de 
contrato ou não comparecer ou a recusa expressa ou tácita para a assinatura do citado contrato, 
bem como a inexecução parcial ou total do objeto, a aplicação de multa equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total previsto para o contrato, bem como as demais sanções previstas na Lei 
n. 8.666/93, assegurado, nas duas hipóteses, a ampla defesa e o regular processo administrativo; 

§2°: Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato a ser celebrado com a 
Administração deste Município poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções fixadas a seguir: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) No caso de descumprimento das obrigações: 

Indicador em desacordo para a devida prestação do objeto Valoração 
Grau 

Se recusar a prestar o serviço que lhe for cabido pela ordem de 
classificação. 

2 (dois) 

Atrasar a prestação dos serviços. 1 (um) 
Prestação dos serviços em desacordo com as especificações estipuladas 

em Contrato; 
1 (um) 

Acumular 3 (três) advertências dentro do prazo de vigência do Contrato; 2 (dois) 
Tabela 1 — Tabela de Graduação dos descumprimentos 
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Tabela 2 — Percentual das multas 

c) A critério da CONTRATANTE, se as penalidades repetirem-se por mais de 03 (três) vezes, 
poderão ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
estabelecidas em lei. 

§3°: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato em decorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades estabelecidas na referida Lei; 
§4°: Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominagões 
legais. 

§6°: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
§7°: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
§8°: Ocorrendo a inexecução de que trata este parágrafo, reserva-se ao Orgão solicitante o 

direito de credenciar outra profissional, observada a ordem de classificação, comunicando, em 
seguida, a Prefeitura Municipal de Capanema, para as providências cabíveis. 

§9°: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito 
de o Município de exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção 
acarretar a ele ou a terceiro. 

§ 10: Independente da ordem das sanções, o Município poderá optar pela rescisão 
contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

§ 11: A aplicação das sanções estabelecidas compete ao Prefeito do Município de 
Capanema. 

§ 12: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a responsabilização da 
licitante inadimplente por eventuais perdas ou danos causados à instituição. 

§ 13: No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos  arts.  78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

§1°: São motivos para rescisão do Contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 
Ill - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da entrega dos serviços, nos prazos estipulados. 
IV - 0 atraso injustificado na prestação dos serviços. 
V - O não cumprimento dos prazos, sem justa causa e prévia comunicação 

Contratante. 
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial não admitidas neste Contrato. 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.  
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VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  
art.  67, da Lei n° 8.666/93. 

IX - Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa; 
X — Quando o leiloeiro tiver seu Registro junto â JUCEPAR suspenso ou invalidado. 
XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

§2°: A Rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, e XVII do  art.  78, da Lei n° 8666/93; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e  
III  - Judicial, nos termos da legislação. 
IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1.A fiscalização do contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Valdeci Alves dos Santos, o 

qual terá entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o 

ajustado no contrato; 
b) Anotar em documento próprio as ocorrências; 
c) Determinar a correção de faltas ou defeitos; 
d) Notificar a Contratada quando for necessário; 
e) Encaminhar a autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu 

nível de competência,  etc.  
O gestor do presente Contrato será o Secretário da pasta, neste caso o Secretário de 

Transportes e lnfraestrutura. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

§1°: Os casos omissos serão resolvidos â luz da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores. 
§2°: Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar 

nas mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, 
em conformidade com o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

§3°: Reserva-se ao Município o direito de recusar os produtos entregados em desacordo 
com o solicitado, que estejam fora dos padrões de qualidade, devendo a Contratada realizar as 
devidas correções sem ônus adicionais ao erário; 

§4°: Reserva-se o direito à Contratante de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério, 
avocar a si a prestação dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Capanema- PR, para dirimir dúvidas e os casos 

omissos, que porventura surgirem. 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as clausulas 
inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de 
Capanema- Paraná. 

JOACIR 
MONZON POW .079119003 
POUEY:007 o 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 (Vs) 91790029 
SECPErAPIA rAllNICEPAt 

CONTRATAÇõ ES  PÚBLICAS  Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



dia(s) do mês de novembro de 2022 
JOACIR MONZON 

Assinado de forma digital 
por JOACIR MONZON 

POUEY:00791790 POUEY:00791790029 

029 
Dados: 2022.11.29 
14:35:52 -0300' 

AMÉRICO BELLÉ  
Prefeito Municipal 

JOACIR MONZON PQUEY 
Representante Legal 

JOACIR MONZON POUEY 
LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL 

SECRETA:41A MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

o 3 I kj  
<.;S  

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 29 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



(k3  034u  

CONTRATO N° 242/2023 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 0 SR. E OU A 
EMPRESA JOACIR MONZON POUEY LEILOEIRO PUBLICO 
OFICIAL, PROVENIENTE DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
13/2021. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE. neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado JOACIR 
MONZON POUEY LEILOEIRO PUBLICO OFICIAL, CNPJ 31.443.416/0001-08, Endereço: R 
ANDRE DE BARROS, 226 SALA 401 ANDAR 4 COND NOVO CENTRO  ED  - CEP: 80010080 - 
BAIRRO: CENTRO, Curitiba/PR, Representada pelo Sr. JOACIR MONZON PQUEY portador 
do CPF N° 007.917.900-29, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, com base no Processo de INEXIGIBILIDADE de 
Licitação n° 13/2021, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1.Contratação de leiloeiro oficial, para organizar e executar leilão público de bens 

públicos de propriedade e indicados pelo Município de Capanema. 
1.2. Descrição Imóvel para o Leilão : CHÁCARA N° 77-A, SETOR N.E., COM  AREA  DE 

8.071,54M2  com a seguintes confrontações: 

NIENIORtkI. DESCRITIVO  

CHACARA: lxl; 77-A - SETC:z. 
CAPANE.N.IA  

ESTADO: FARAYA 
AREA: $.071,54  

LIMITES E CONFRONTAÇ:OES 

NORDESTE: For linhas secas e  re tai, cent-Iona corn  o lote  urbane  n' 02.. com extenso 
de 30.33 metros e  corn  o late urbano  re  01, com extertsio de 25.40  metres:  ambos  di  
quadra 74-A, com a Rua  Faris,  :cm extensio de 16,17 metros, e com o lota urbano 02-
A, ,zoul rktensio de 23,40 :tretos, e tom o lote urbano ri" 01, com extensio de 25,40 
metros, ambos da quadra 74; 

SUDESTE: For linha seca e reta, cortronta com a Rua Otai.'4o Francisco de  Mats.  
com  extensio de 91.11 metros: 

SUDOESTE:  Far liri1.a se-za e  reta,  confronts corn a Rua Pernambuco,  com  ex.tensio 
de 79,10 metros; 

NOROESTEI For linha seca e reta confronta com a Rua Guaiba. com  extenso de 30:00 
metros; 

SITIZAÇA.0: A chicare 77-A situa- se na esquina da Rua Clivio Francisco de Mattos. 
com  extensile  de 91,11 metros. e nitre a Rua Pernambuco, com a:dens...Le de 79,10 metros. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. A comissão será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos bens, nos seguintes 

percentuais do montante arrematado: 
a) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem móvel arrematado; e/ou 
b) 5% (cinco por cento) sobre o lance vencedor do bem imóvel arrematado. JOACIR MONZON 
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2.2. A comissão  sera  fixa e irreajustável. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
§ 1°: A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços contratados, quando solicitados 

através de Ordem de Serviço, nas condições estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência 
e no Edital de Chamamento Público, imediatamente quando solicitado. 

§ 2°: A Contratada se obriga a manter, durante toda execução do Contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

§ 30: Os serviços a serem prestados pelo Leiloeiro Oficial abrangem a organização, 
divulgação e realização de leilões de bens móveis e/ou imóveis de propriedade do Município de 
Capanema, conforme relação de bens estabelecida pela Administração Municipal previamente ao 
sorteio do Leiloeiro que executará o leilão. 

§ 4°: 0 Leiloeiro Oficial, cuja profissão está regulamentada no Decreto Federal 21.981, de 
1932, deverá estar devidamente cadastrado na Junta Comercial do Estado do  Parana  - JUCEPAR; 

§ 5°: Os leilões deverão ser realizados com observância das normas e leis vigentes e com 
a publicidade necessária; 

§ 6°: 0 Leiloeiro Oficial contratado deve dispor de solução técnica integrada para realização 
do leilão oficial dos bens, permitindo recebimento de lances em ato presencial; 

§ 7°: 0 Leiloeiro Oficial devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes 
ao pagamento do bem arrematado; 

§ 8°: 0 Leiloeiro Oficial deverá entregar à Comissão de Avaliação e Alienação de Bens da 
Prefeitura Municipal de Capanema, Ata de Leilão em até 10 (dez) dias corridos após a realização 
da sessão pública do certame, contento, dentre outras as seguintes informações: 

a) todos os lances ofertados para o lote ou, pelo menos, os três maiores, se 
houver, constando nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando 
pessoa jurídica. endereço e telefone dos ofertantes; 

b) nome completo quando pessoa física ou nome da empresa quando pessoa 
jurídica, CPF ou CNPJ e n°. de identidade quando pessoa física do arrematante 
vencedor; 

c) endereço e telefone do arrematante vencedor; 
d) valor do lance vencedor ofertado; 
e) relatório contendo descrição e esclarecimentos detalhados — para cada item 

licitado — sobre o trabalho realizado para oferecimento dos bens, indicando, inclusive. 
nomes, endereços e outros dados relevantes das pessoas contatadas, informando, 
ainda, quais foram os motivos que dificultaram a arrematação dos bens; 

f) demais fatos relevantes ocorridos no Leilão, inclusive a não ocorrência de lance 
para determinado bem; 

g) a relação de bens remanescentes. 
§ 9°: O Leiloeiro Oficial deverá dispor de sistema informatizado para controle das 

atividades inerentes à venda dos bens, bem como fornecer relatórios gerenciais em cada 
fase do processo (a exemplo de cadastramento de bens, estratégia de vendas, 
administração/realização do leilão oficial, relatório especifico dos leilões, prestação de 
contas sobre a venda do bem, dentre outros); 

§ 10: 0 relatório final de cada leilão deverá constar, no minimo, descrição do bem, valor de 
arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantidade de lotes arrematados, 
quantidade de lotes não arrematados; 

§ 11: 0 Município de Capanema reserva-se o direito de fiscalizar, a qualquer tempo, por 
meio do fiscal de Contrato, a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, para fins 
de prestar orientações gerais e exercer o controle da respectiva execução contratual. 
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CLAUSULA QUARTA - DO REGIME E DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 
§1°: 0 regime da contratação do Leiloeiro para cada leilão é o de serviço por escopo. 
§2°: 0 prazo para inicio da prestação de serviços pelo Leiloeiro sorteado será imediatamente 

após a assinatura do contrato e terá vigência pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis até o 
encerramento dos atos do respectivo leilão. 

§ 3°: 0 contrato para a prestação dos serviços de Leiloeiro, a cada Leilão, terá vigência a  
partir da data de sua assinatura até a alienação completa de todos os bens indicados para o 
respectivo leilão, ou até a desistência da alienação dos itens que não obtiverem lances em dois 
certames consecutivos.  

CLAUSULA QUINTA- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§ 1°: 0 pagamento deverá ser efetuado pelo arrematante, juntamente com o percentual do 

leiloeiro, a vista, via boleto. 
§ 2°: A emissão do boleto (DAM) se dará mediante apresentação de relatório do leiloeiro, 

com descrição do item arrematado e seu respectivo valor. 
§ 3°: 0 bem  sera  ofertado exclusivamente para pagamento a vista. 
§ 4°: Em caso de inobservância do disposto nos parágrafos anteriores, poderá o objeto, a 

juizo do Leiloeiro, voltar a ser apregoado no mesmo evento, ou, em caso de impossibilidade de 
nova disposição do objeto no mesmo evento, o arrematante será penalizado nos termos do edital. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREPOSTO DO LEILOEIRO 
§1°: Em consonância com o previsto no  art.  11 do Decreto n° 21.981, de 1932, e cumprimento 

das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência o Leiloeiro Oficial deverá exercer pessoal 
e privativamente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou impedimento 
ocasional em seu preposto, se houver. 

§ 2°: 0 preposto indicado pelo Leiloeiro Oficial prestará as mesmas provas de habilitação 
exigidas no  art.  2° do Decreto 21.981, de 1932, sendo considerado mandatário legal do proponente 
para o efeito de substitui-lo e de praticar, sob a sua responsabilidade, os atos que lhe forem 
inerentes, de acordo com o que preceitua o  art.  12 da norma supracitada. 

§ 3°: Na ocorrência da situação enunciada no subitem § 1° e caso o Leiloeiro Oficial não 
possuir preposto habilitado, deverão os leilões anunciados ser adiados imediatamente, devendo na 
sequência serem adotados todos os procedimentos legais para programar nova data de realização 
do evento, pelo fato da contratação em tela ser efetuada por meio de Credenciamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
§1°:  Constituem obrigações da contratante: 

I) Exigir da contratada o fiel cumprimento do Edital e Contrato; 
II) Prestar as informações e esclarecimentos necessários a Contratada para que esta 

possa prestar os serviços dentro do prazo e normas estabelecidas no instrumento de contrato; 
Ill) Disponibilizar o local para realização do leilão, quando for realizado em local público, 

assim como, permitir a vistoria dos bens a serem leiloados. 

§2°: Constituem obrigações da contratada:  
São obrigações do credenciado, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital: 

I - Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas em Contrato, sujeitando-se, 
inclusive, as penalidades decorrentes do descumprimento de quaisquer de suas cláusulas; 

II - Não executar serviços sem prévia solicitação da Contratante; 
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Ill - Responsabilizar-se por todos os ônus tributários, emolumentos, honorários e 
despesas incidentais sobre o serviço contratado, bem como cumprir, rigorosamente todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias. 

IV - Responsabilizar-se pela condução de todas as atividades necessárias à realização 
de licitações que a Prefeitura Municipal de Capanema promover sob a modalidade Leilão; 

V - Organizar os bens em lotes, atribuindo-lhes o valor mínimo, em conformidade com 
o valor do bem previamente avaliado pelo Município; 

VI - Divulgar o evento para seu cadastrado de clientes: 
VII - Divulgar o evento para os demais interessados por quaisquer meios idôneos; 
VIII - Organização do leilão e o registro de lances; 
IX - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos): 
X - Receber taxa de comissão do Leiloeiro, de acordo com os parâmetros legais: 
XI - Fiscalizar a entrega dos bens aos arrematantes após o pagamento e crédito na 

conta bancária da Prefeitura; 
XII - Publicação em jornais de circulação da região e  Internet"  do resultado do Leilão: 
XIII - Elaborar, assinar e oferecer a Prefeitura Municipal de Capanema, ao fim de cada 

Leilão que presidir, as atas, relatórios, demonstrativos e todos os demais documentos necessários 
a perfeita e regular conclusão de cada processo licitatório que presidir; 

XIV - Adotar todas as demais providências e suprir todos os demais custos necessários 
a boa condução dos Leilões que presidir; 

XV - Na realização do leilão é vedado ao Leiloeiro a utilização de qualquer elemento, 
critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 
qualquer dos princípios da licitação ou o julgamento equitativo da licitação. 

XVI - Presidir o leilão e responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua 
competência até o encerramento, com a devida prestação de contas; 

XVII - Elaborar os avisos de leilão para publicação na imprensa, submetendo as  
respectivas minutas para aprovação da Contratante;  

XVIII - Elaborar edital para publicação pela Contratante no Diário Oficial do Município; 
XIX - Elaborar edital oficial do leilão (catálogo) e sua reprodução, contendo todas as  

condições do leilão, bem como a descrição completa dos bens;  
XX - Preparar o material para anúncio do Leilão, cuja publicidade deverá ser ampla e 

percorrer os meios eficazes de comunicação, devendo descriminar, pormenorizadamente, os bens 
que serão leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o 
horário e local para visitação e exame; 

XXI - Agrupar e relacionar os bens disponíveis para leilão em lotes, bem como proceder 
avaliação dos mesmos através de Laudo de Avaliação, caso seja necessário; 

XXII - Responsabiliza-se integralmente pela guarda dos bens no tempo em que ficarem 
depositados no local indicado pelo Contratado, inclusive em relação a quaisquer danos, furto, 
roubo e perecimento; 

XXIII - Aceitar integralmente os termos do edital do leilão a ser elaborado pela 
Contratante. 

XXIV- Disponibilizar local adequado para realização do Leilão, caso necessário;  
XXV - Instalar secretaria no local do leilão para atendimento aos compradores, com 

máquinas, equipamentos de som e equipe de empregados qualificados, suficientes para 
secretariar o Leiloeiro Oficial; 

XXVI -Atentar sempre para os melhores interesses da Contratante; 
XXVII - Prestar contas por meio de relatório, contendo: demonstrativo financeiro, 

comprovantes de pagamentos (Notas Fiscais) correspondentes. e o recolhimento das 
importâncias recebidas em até 10 (dez) dias corridos, a contar da data de realização do leilão; 
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XXVIII - Cumprir fielmente as obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, 
Edital e seus anexos; 

XXIX - Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto 
deste Termo de Referência, sem ônus para a Contratante; 

XXX - Disponibilizar número de telefones, fax, e-mails  ou outro meio hábil para 
comunicação pela Contratante, durante a vigência do contrato; 

XXXI - Formar os lotes de bens, incluindo a proposta de avaliação do valor dos mesmos, 
com a supervisão da Prefeitura Municipal de Capanema, contendo dados relativos aos bens 
integrantes de cada lote, com vistas e concordância à sua avaliação por parte da Prefeitura 
Municipal de Capanema - Comissão de Avaliação e Alienação de Bens; 

XXXII - Apresentar sugestão de avaliação de pregos minimos para os lotes formados; 
XXXIII - Conceder tratamento igualitário a todos os bens disponibilizados para o leilão, 

tanto na divulgação (propaganda) quanto, principalmente, na tarefa de identificar possíveis 
interessados, independentemente do valor ou liquidez dos bens; 

XXXIV - Utilizar o sistema audiovisual durante o leilão, contendo projetor de imagem que 
possibilite a visualização de imagens dos bens (lotes), por todos os participantes do evento; 

XXXV - Realizar a sessão de leilão em local situado no Município de Capanema e 
autorizado pela Contratante. 

XXXVI - Realizar a comunicação de que, se todos os itens não alcançarem o lance  

minim,  seguir-se- á outro(s) leilão (ões) até que todos os bens sejam arrematados. 
XXXVII - Caso haja demanda de novos bens durante a vigência do contrato deverão ser 

incluídos no rol de bens dos leilões remanescentes, obedecendo ao limite total de valor 
estabelecido na legislação. 

XXXVIII - Assessorar na emissão de guias de recolhimento (boletos) para pagamento 
do bem arrematado. 

XXXIX - Demais tarefas correlatas, além das previstas no Termo de Referência e do 
Edital do Chamamento Público. 

CLAUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 

Comete infração administrativa, ainda, a Contratada que: 
I) Deixar de executar total ou parcialmente o contrato; 
II) Apresentar documentação falsa;  
III) Cometer fraude fiscal; 
IV) Descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
V) Descumprir os prazos estipulados no Contrato; 
VI) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
VII) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
VIII) Não mantiver sua proposta dentro do prazo de validade; 
IX) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

§1°: É facultado à Administração, na hipótese de a credenciada não assinar o termo de 
contrato ou não comparecer ou a recusa expressa ou tácita para a assinatura do citado contrato, 
bem como a inexecução parcial ou total do objeto, a aplicação de multa equivalente a 10% (dez por 
cento) sobre o valor total previsto para o contrato, bem como as demais sanções previstas na Lei 
n. 8.666/93, assegurado, nas duas hipóteses, a ampla defesa e o regular processo administrativo: 

§2°: Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato a ser celebrado com a 
Administração deste Município poderá, garantida a ampla defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções fixadas a seguir: 
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a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

N) No caso de descumprimento das obrigações: 

Indicador em desacordo para a devida prestação do objeto Valoração 
Grau 

Se recusar a prestar o serviço que lhe for cabido pela ordem de 
classificação. 

2 (dois) 

Atrasar a prestação dos serviços. 1 (um) 

Prestação dos serviços em desacordo com as especificações estipuladas 
em Contrato; 

1 (um) 

Acumular 3 (três) advertências dentro do prazo de vigência do Contrato; 2 (dois) 

Tabela 1 - Tabela de Graduação dos descumprimentos 

GRAU Penalidade 

1 Multa de 5% do valor contratual; 
2 Multa de 10% do valor contratual; 

Tabela 2 - Percentual das multas 

c) A critério da CONTRATANTE, se as penalidades repetirem-se por mais de 03 (três) vezes, 
poderão ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
estabelecidas em lei. 

§3°: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato em decorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades estabelecidas na referida Lei; 
§40: Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municipios, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e das demais cominações 
legais. 

§6°: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

§7°: A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
§8°: Ocorrendo a inexecução de que trata este parágrafo, reserva-se ao Orgão solicitante o 

direito de credenciar outra profissional, observada a ordem de classificação, comunicando, em 
seguida, a Prefeitura Municipal de Capanema, para as providências cabíveis. 

§9°: A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito 
de o Município de exigir o ressarcimento integral das perdas e danos que o fato gerador da sanção 
acarretar a ele ou a terceiro. 

§ 10: Independente da ordem das sanções, o Município poderá optar pela rescisão 
contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fato gerador. 

§ 11: A aplicação das sanções estabelecidas compete ao Prefeito do Município de 
Capanema. 

§ 12: A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui a responsabilização da 
licitante inadimplente por eventuais perdas ou danos causados à instituição. 
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Munieipio de Capanema 

Estado do Paran{) 

§ 13: No processo de aplicação das sanções é assegurado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO  
9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 

contratuais, de acordo com o disposto nos  arts.  78 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

§1°: São motivos para rescisão do Contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos. 
II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos. 
Ill - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da entrega dos serviços, nos prazos estipulados. 
IV - 0 atraso injustificado na prestação dos serviços. 
V - O não cumprimento dos prazos, sem justa causa e prévia comunicação 

Contratante. 
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com 

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial não admitidas neste Contrato. 
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
VIII - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do  

art.  67, da Lei n° 8.666/93. 
IX - Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa, 
X - Quando o leiloeiro tiver seu Registro junto à JUCEPAR suspenso ou invalidado. 
XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato. 

§2°: A Rescisão deste Contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII, e XVII do  art.  78, da Lei n° 8666/93; 
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e  
III  - Judicial, nos termos da legislação. 
IV - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente 

CLAUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1.A fiscalização do contrato ficará a cargo do Servidor Sr. Valdeci Alves dos Santos, o 

qual terá entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o 

ajustado no contrato; 
b) Anotar em documento próprio as ocorrências; 
c) Determinar a correção de faltas ou defeitos: 
d) Notificar a Contratada quando for necessário; 
e) Encaminhar a autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapasse o seu 

nível de competência,  etc.  
O gestor do presente Contrato será o Secretário da pasta, neste caso o Secretário de 

Transportes e Infraestrutura. 
JOACIR 
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Município de Ca panern;  
ado  do P.,  

§1°: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8666/93 e alterações posteriores. 
§2°: Atendida a conveniência administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar 

nas mesmas condições contratuais, ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, 
em conformidade com o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8666/93 e suas alterações. 

§3°: Reserva-se ao Município o direito de recusar os produtos entregados em desacordo 
com o solicitado, que estejam fora dos padrões de qualidade, devendo a Contratada realizar as 
devidas correções sem ônus adicionais ao erário; 

§4°: Reserva-se o direito a Contratante de, a qualquer tempo, e a seu exclusivo critério. 
avocar a si a prestação dos serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Capanema- PR, para dirimir dúvidas e os casos 

omissos, que porventura surgirem. 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor 

e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de todas as clausulas 
inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os interesses do contratante Município de 
Capanema-  Parana.  

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 08 

dia(s) do mês de agosto de 2023 
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